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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 
 

ATA AVULSA nº 95/2015 

 

Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, nesta 

localidade de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e 

Vale Covo, reuniu em sessão ordinária, pelas 18h00 horas o Executivo da União 

representado por:================================================ 

Presidente: António Feliciano Júnior; ============================= 

Tesoureiro: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques; =================== 

Secretário: Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões; ==================== 

Vogal: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ======================== 

Vogal: Mariana do Rosário Gomes Francisco Costa. =================== 

Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. ========================= 

Nesta sessão, compareceu pelas 18h15, de acordo com reunião anteriormente 

agendada, o Drº Carlos Moreira, Coordenador do CLDS 3G do Bombarral, que deu a 

conhecer ao Executivo a aprovação desse Projeto, onde foi efetuado um Contrato 

Local de Desenvolvimento Social e 3ª Geração, onde a Entidade Coordenadora Local 

de Parceria é o Centro Social e Paroquial do Bombarral, e a Entidade Executiva Local 

da Parceria, é a Associação Leader Oeste. Assim, e de uma forma geral e sucinto 

informado que já reuniu com as restantes Juntas de Freguesia, para averiguar 

diretamente as necessidades de cada uma delas; que o Projeto terá a duração de 3 

anos, teve o seu arranque a 23 de julho/15 e está dividido em 3 Eixos principais: Eixo 

1 – Empregabilidade; Eixo 2 – Crianças, idosos com problemas e serviço à família; 

Eixo 3 – trabalho junto da comunidade, associativismo, instituições, ações de 

voluntariado, intervenção direta junto das populações. Irão ter uma equipa de 4 

elementos e 1 coordenador, que será ele mesmo; estão em fase de recrutamento de 
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pessoal, de técnicos, 1 assistente social, 1 pessoa para a área dos recursos 

humanos/economia (isto relativamente aos Eixos 1 e 3), quanto ao Eixo 2 do Projeto, 

pretendem avaliar os problemas/pobreza infantil no Concelho, pelo que irão contratar 

1 psicólogo e 1 educador social. Conta que o Projeto arranque em Novembro/15, após 

a seleção de candidaturas, que têm rececionado muitas. Posteriormente irão fazer uma 

avaliação no terreno, para melhor se ambientarem às realidades do Concelho. Tendo 

por último solicitado ao Executivo informação acerca das dificuldades existentes 

nesta União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo, e carências da População. O 

Executivo felicitou-o por estar à frente deste Projeto, desejando que tudo corra bem, 

demonstrou-se disponível para prestar as informações, que obtém junto das 

populações que as fazem chegar a esta Autarquia, e também, através do Banco 

Alimentar, no âmbito da parceria de apoio ao GAP – Grupo de Acolhimento e 

Partilha da Freguesia de Bombarral, e do Banco Alimentar do Vale Covo, no âmbito 

da mesma parceria de apoio com o Grupo Socio Caritativo do Vale Covo, bem como 

através da Conferência Vicentina do Santíssimo Salvador do Mundo do Bombarral, 

da Paróquia do Bombarral, para apoio a famílias carenciadas, com quem esta 

Autarquia já trabalha mensalmente. O mesmo agradeceu a total disponibilidade do 

Executivo, tendo abandonado a reunião pelas 19h40.======================= 

Já aberta a sessão, foi lido e analisado o correio do expediente geral. Foi 

rececionado um email do Diretor-Geral das Autarquias Locais, sobre o 

processamento para as freguesias da IV prestação do FFF 2015, informando que é 

provável que esta Autarquia não venha a receber no dia 15 do corrente mês, sendo 

que a disponibilidade da verba, será a partir do dia 16. ====================== 

A Senhora Dª. Guida Bruno Pereira Monteiro, Presidente da Cruz Vermelha 

Portuguesa – Delegação do Bombarral, enviou um email, a solicitar uma reunião com 

o Executivo, para a próxima 5ª feira, no período da manhã, a fim de tratar de assunto 

relativo à CVP BBR. O Executivo está disponível para recebe-la então amanhã. ==== 
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O Município do Bombarral, enviou um email para divulgação, onde informa 

que será amanhã, dia 15 de outubro/15, pelas 21h00, apresentado o Plano Estratégico 

para o Concelho do Bombarral, no Auditório Municipal do Bombarral. ========== 

O Presidente do Município do Bombarral, enviou também um email, para uma 

reunião para dia 20 de outubro/15, pelas 10h30, sobre a aprovação das alterações ao 

PDMFCI do Plano de Ação, na sala de reuniões do Município.================ 

A Associação Cultural e Recreativa do Cintrão, conjuntamente com a 

Comissão de Festas do Cintrão, envia um convite para um almoço convívio do 34º 

aniversário daquela Coletividade, a realizar no dia 01 de novembro/15, pelas 13h00, 

na sede daquela Associação. ======================================== 

A Secretária, informou o restante Executivo, que esteve presente com o 

Presidente, na Gala Comemorativa do 104º Aniversário da sede do SCEB, que se 

realizou na noite de 10 de Outubro/15 pelas 21h00, na sede do Clube, seguido de 

beberete.====================================================== 

O Presidente informou também, que esteve presente, no dia 11 de outubro/15, 

nas Cerimónias Comemorativas do nonagésimo primeiro aniversário da fundação da 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Bombarral, que tiveram 

início pelas 09h30 desse dia, seguido de almoço. ========================== 

Por último, o Presidente informou que durante esta semana, foi transportada 

água para o Canil Municipal; limpeza geral na Escola junto ao Campo de futebol; 

foram também limpos, despejados e substituídos os sacos dos dispensadores de 

canídeos existentes dentro da Vila; continuação dos trabalhos de limpeza de bermas e 

valetas, corte de ervas, canas e caniços, com o triturador nas estradas e caminhos da 

Estrada Nacional 361, junto à reta da Baralha; limpeza geral e espaços circundantes 

nas Fontes da Baralha, Fonte da Caniceira e Fonte dos Casais, em Vale Covo. ===== 

 E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por unanimidade, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e 

para os efeitos consignados nos nºs 2 a 4 do artº 92º, da Lei nº 169/99, de 18 de 
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Setembro, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretário, que a 

elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 20h35. ========================== 

 

_________________________________________________________ 

 (António Feliciano Júnior, Presidente) 

_________________________________________________________ 

 (Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões, Secretário)  


